LEI N.º 1.823, DE 17/12/97

Declara patrimônio público de preservação permanente a árvore da espécie “GAMELEIRA”, localizada no Bairro Santa Terezinha, próximo à empresa Jova Marmoraria.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica declarada patrimônio público de preservação permanente a árvore da espécie “GAMELEIRA”, localizada no Bairro Santa Terezinha, próximo à empresa Jova Marmoraria.

Art. 2º – O disposto nesta Lei tem por objetivo preservar uma espécie de árvore com mais de 40 anos de existência e considerada o símbolo do Bairro Santa Terezinha, por seus moradores.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de dezembro de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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